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RESUMO

Analisa os aspectos relevantes ao manejo integrado da zona 
costeira e apresenta políticas nacionais e regionais que optaram 
pelo desenvolvimento sustentável da área.
Mostra exemplos de planos adotados em diferentes continen-
tes com vistas a promover, ao mesmo tempo, a proteção da 
natureza e o desenvolvimento econômico junto aos ecossis-
temas marinhos. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A zona costeira concentra recursos naturais importantes 
para o crescimento econômico por constituírem a base para o 
desenvolvimento de atividades como a pesca, o transporte e a 
indústria petrolífera, por exemplo. Outrossim, o meio ambiente 
marinho contribui para o equilíbrio dos ecossistemas, ao ofere-
cer suporte para o funcionamento regular da cadeia alimentar e 
promover a estabilidade do clima, entre outros serviços.  

O equilíbrio entre a proteção da natureza marinha e seu 
emprego na produção de bens e serviços mostra-se essencial 
para assegurar a continuidade do crescimento econômico. Com 
efeito, a intocabilidade dos recursos ambientais inviabiliza a ge-
ração de riquezas, enquanto o esgotamento da natureza impe-
de o prosseguimento das atividades desenvolvimentistas. 

2 POLÍTICAS PÚBLICAS DE GERENCIAMENTO COSTEIRO

Os recursos naturais marinhos são alvo da pressão econô-
mica e social, que tem sido apontada como responsável pela 
extinção de diversas espécies da fauna e da flora, importantes, 
entre muitas vantagens, para o equilíbrio dos ecossistemas e 
fornecimento de alimentos e remédios. 

A degradação da natureza pode ser atribuída ainda à po-
luição, causada por atividades como a indústria, o transporte 
e o turismo, que conduz ao desenvolvimento de doenças e ao 
aumento dos níveis dos oceanos. Ademais, a depreciação am-
biental da zona costeira pode ser associada ao desmatamento 
das terras adjacentes ao litoral, o que provoca erosões e se-
dimentações e, com isso, o empobrecimento dos recursos do 
solo (GÜNDLING, 2006, p. 5). 

A Convenção das Nações Unidas para o Direito do Mar esta-
beleceu, nos arts. 61 e 62, que os Estados costeiros têm o dever 
e a responsabilidade de regular a utilização e conservação dos 
recursos marinhos. Para tanto, devem promover o intercâmbio 
de informações científicas e assegurar que, por intermédio de 
medidas de manejo, os elementos naturais não sofram explora-
ção predatória, entre outras providências. 

Logo, o planejamento dos diversos interesses sobre a zona 
costeira é essencial para garantir a qualidade do meio ambiente 
e, por conseguinte, a continuidade da exploração econômica e 
social da área. 

Com efeito, a abordagem sistêmica do problema deve 
propiciar a integração entre o manejo ambiental dos recursos 
aquáticos e terrestres e o desenvolvimento de atividades como 
a aquicultura, a silvicultura, o turismo e a produção de energia, 
com base nos princípios da prevenção, da precaução, do po-
luidor-pagador, da informação, da participação e da equidade 
intergeracional1. 
1. Desse modo, as políticas para o gerenciamento costeiro 

devem contemplar arranjos institucionais que promovam 
a coordenação e cooperação entre órgãos estatais nacio-
nais e locais, bem como entre setores do governo, para a 
implementação conjunta de programas que possam afetar 
a região litorânea, no intuito de evitar inconsistências entre 
estratégias destinadas à mesma área. 

2. O mecanismo de coordenação pode ser implantado por 
meio de uma comissão ou comitê interministerial, com a 
indicação de uma das pastas para a liderança do grupo 
(POST, LUNDIN, 1996).

3. Importante ressaltar que a participação popular, principalmen-
te dos grupos afetados pela política de gerenciamento costei-
ro, deve ser incentivada, uma vez que o êxito do plano se ba-
seia no suporte dos atores, também destinatários, do manejo. 

4. Assim, a participação popular, que pode ocorrer por meio 
de audiências públicas, deve servir para a coleta de infor-
mações dos diferentes setores estabelecidos na região cos-
teira no intento de promover o conhecimento da realidade 
local e, com isso, a coerência da política e a redução de 
confrontos entre setores (GÜNDLING, 2006, p. 7). 

Na elaboração das políticas de gerenciamento costeiro, as 
equipes responsáveis devem definir os limites da zona costeira e 
reunir informações sobre a área, a fim de estabelecer os objetivos 
e estratégias para a implementação do plano de ordenamento. 

[...] os Estados litorâneos devem adotar políticas 
públicas para o gerenciamento integrado das 

zonas costeiras com vistas a proporcionar a 
sustentabilidade dos usos da costa, a partir da 

conservação do meio ambiente marinho.

Dessa forma, os Estados litorâneos devem adotar políticas 
públicas para o gerenciamento integrado das zonas costeiras 
com vistas a proporcionar a sustentabilidade dos usos da costa, 
a partir da conservação do meio ambiente marinho. 

O manejo integrado da costa pressupõe a coordenação en-
tre os diversos interesses sobre a área e, consequentemente, 
entre os órgãos e instituições que cuidam da regulamentação 
dos assuntos incidentes sobre a zona litorânea.

Há de se acentuar que o domínio da realidade local, 
obtido precipuamente por meio da participação popular na 
formulação das políticas públicas, interfere no êxito do ma-
nejo integrado da área, enquanto a efetividade dos planos 
e programas deve estar amparada em instrumentos legais e 
econômicos. 

Nesse contexto, o presente estudo propõe a análise dos 
aspectos relevantes para a integração entre a proteção da 
natureza e o desenvolvimento econômico no gerenciamento 
das zonas costeiras. 

Ademais, descreve as políticas nacionais e regionais ado-
tadas pelos Estados Unidos, pela Nigéria e por Estados que 
compartilham da mesma região litorânea, a exemplo daqueles 
localizados na área do Mar Mediterrâneo, no Leste Asiático, na 
África Ocidental e no Mar Negro, como ainda a do Ártico e, por 
fim e de forma mais detida, a do Brasil, no intuito de demons-
trar como planos adotados em diferentes continentes promo-
veram a integração entre peculiaridades econômicas e naturais 
distintas, com vistas a atingir o desenvolvimento sustentável das 
zonas costeiras. 

O artigo não pretende analisar profundamente cada uma 
das políticas citadas, mas utilizá-las como exemplos de medidas 
adotadas em diversas partes do mundo em demonstração de 
que, independente do contexto, a integração entre as atividades 
estabelecidas na região litorânea deve servir como base para o 
crescimento econômico em conjunção com a proteção da na-
tureza da área. 
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Referido plano deve analisar a viabi-
lidade financeira e tecnológica das medi-
das que forem propostas para o controle 
da costa e primar pelo desenvolvimento 
de arranjos legais aptos a impedir confli-
tos entre os usos ali implantados. 

5. A efetividade da legislação está 
atrelada ao uso de instrumentos como o 
zoneamento ecológico-econômico (ZEE), 
o licenciamento ambiental, com a elabo-
ração de estudos de impacto ambiental e 
do relatório de impacto ambiental – EIA/
RIMA, e o monitoramento. 

6. Além disso, deve haver a 
designação de áreas para a proteção 
especial de ecossistemas sensíveis e a 
recuperação de espaços degradados, 
de sorte que, se alguma das áreas cuja 
preservação for premente estiver sob 
propriedade particular, a lei deve conter 
disposições sobre acordos entre governo 
e particulares, a exemplo da aplicação de 
instrumentos econômicos, para possibi-
litar a defesa do ambiente (POST; LUN-
DIN, 1996).

Na fase operacional, a política deve 
delimitar a autoridade legal e a compe-
tência técnica para a implantação de suas 
provisões, bem como os recursos finan-
ceiros disponíveis. Outrossim, deve haver 
previsão para a capacitação de recursos 
humanos, a fim de habilitá-los a execu-
tar os planos de gerenciamento costeiro 
(UNEP, 2011a).  

Outras disposições essenciais para a 
efetividade do plano de ordenamento da 
zona costeira dizem respeito ao desen-
volvimento de programas de educação 
ambiental, dos quais a prática do turismo 
ecológico deve fazer parte, no intuito de 
assegurar a sustentabilidade do uso re-
creativo das áreas públicas (WTO, 2011). 

Por fim, a previsão de assistência 
técnica por parte do governo federal aos 
entes estaduais e municipais constitui 
pressuposto de continuidade do plano, 
o que depende da revisão dos progra-
mas de proteção e desenvolvimento da 
costa com vistas a aferir a adequação dos 
meios utilizados para sua implementação 
aos objetivos por eles preconizados.

Dessa maneira, a adoção da abor-
dagem ora exposta conduz os Estados 
litorâneos ao equilíbrio entre a defesa 
dos recursos naturais e a manutenção 
das atividades econômicas instaladas na 
zona costeira a partir do estabelecimento 
de prioridades para o uso da área, com 

atenção à mitigação dos impactos sobre 
o meio ambiente. 

3 FUNDAMENTOS DAS POLÍTICAS DE 

ORDENAMENTO COSTEIRO

O desgaste dos recursos naturais 
marinhos aponta para a necessidade 
de controle e coordenação do desen-
volvimento econômico e social da área 
costeira com a finalidade de manter 
seu crescimento a partir da proteção 
do meio ambiente. Por isso, as políticas 
nacionais de gerenciamento costeiro 
devem impedir ou reduzir as ameaças 
à vida e à propriedade provenientes da 
degradação ambiental.

Por conseguinte, devem ser promo-
vidos arranjos institucionais e legais para 
conferir suporte ao planejamento inte-
grado da costa. Nesse sentido, mostram-
se relevantes as medidas para a coor-
denação das agências governamentais 
e para a adoção de instrumentos como 
o zoneamento ecológico-econômico 
(ZEE), por meio do qual se torna possível 
a designação de limites para a proteção 
especial da natureza, como ainda para 
a instalação de atividades econômicas e 
sociais, que dependem da avaliação de 
impactos e de licenciamento ambiental.  

Ademais, a participação dos grupos 
locais no desenvolvimento e imple-
mentação da política é essencial para a 
sustentabilidade do processo, que conta 
com a conscientização pública para lo-
grar êxito, uma vez que a delimitação da 
base e do alvo do plano de ordenamento 
depende de informações sobre o contex-
to da região costeira. 

3.1 POLÍTICA DE MANEJO COSTEIRO DOS 

ESTADOS UNIDOS

A política dos Estados Unidos para o 
manejo integrado da zona costeira, esta-
belecida no ano de 1972 e revisada em 
2005, pautou-se na assistência federal 
aos estados e municípios, como também 
aos grupos com interesses na área. 

A cooperação federal se destina, 
entre outros propósitos, ao desenvolvi-
mento de critérios, padrões e métodos 
unificados para o desenvolvimento sus-
tentável da região, especialmente para o 
controle da poluição das águas.    

Os programas para o gerenciamento 
da zona costeira devem considerar a pro-
teção dos recursos naturais, tais como as 
praias, dunas e recifes de corais, como 
parte integrante do manejo das ativida-
des econômicas e sociais, a fim de mini-
mizar a perda da vida e da propriedade 
causada pelo desequilíbrio da natureza, a 
exemplo das cheias e furacões. 

Nesse sentido, os programas devem 
primar pelo ordenamento de processos 
relacionados à defesa nacional, energia, 
desenvolvimento da pesca, recreação, 
portos e transporte, além de orientar a 
localização de novos desenvolvimentos 
comerciais e industriais junto ou adja-
centes às áreas onde referidos desenvol-
vimentos já estejam implantados. 

Importante destacar que o uso das 
águas internas (enseadas, golfos, angras, 
baías) deve ser avaliado para a delimita-
ção do impacto que possam causar so-
bre as terras e águas costeiras, de sorte 
que, dependendo do impacto, deverão 
ser regulamentadas. 

A degradação da natureza pode ser atribuída ainda à 
poluição, causada por atividades como a indústria, o 
transporte e o turismo, que conduz ao desenvolvimento de 
doenças e ao aumento dos níveis dos oceanos.

Tais elementos devem integrar 
os planos governamentais de Estados 
costeiros para conciliar o crescimento 
econômico com a proteção ambiental 
e a relevância social, na tentativa de 
impedir o desequilíbrio da natureza 
por meio do controle da exploração 
dos recursos costeiros. Assim, este arti-
go apresenta, na sequência, exemplos 
de políticas de ordenamento costeiro 
aptas a incentivar a adoção do manejo 
integrado da costa. 

Cabe mencionar, nesse ponto, que 
os programas de manejo devem com-
preender a identificação das fronteiras 
da zona costeira e dos usos permitidos 
na área. Devem, outrossim, proceder à 
designação e ao inventário das áreas de 
interesse particular para a região e esta-
belecer os meios pelos quais o Estado 
se propõe a exercer o controle sobre os 
usos da terra e da água, inclusive com a 
indicação das provisões constitucionais e 
legais a serem aplicadas. 
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As agências governamentais designadas para o manejo da 
zona costeira devem ter poder para administrar as regulamenta-
ções sobre os usos da terra e da água a fim de resolver os confli-
tos entre os usos concorrentes. Para tanto, as agências referidas 
devem deter autoridade para a aprovação ou desaprovação de 
planos e projetos de desenvolvimento, depois da divulgação e 
realização de audiências públicas. 

Ademais, os órgãos ou entidades estatais devem promover 
a revisão sistemática de programas que possam afetar os re-
cursos costeiros para identificar conflitos entre os objetivos e a 
administração de tais programas e as finalidades das políticas de 
manejo integrado da zona costeira.    

3.3 POLÍTICAS REGIONAIS DE ORDENAMENTO COSTEIRO: MAR 

MEDITERRÂNEO, LESTE ASIÁTICO, ÁFRICA OCIDENTAL, MAR 

NEGRO E ÁRTICO

Como em âmbito nacional deve haver coordenação entre 
as políticas federais, estaduais e municipais para a eficiência do 
gerenciamento da zona costeira, a coordenação do manejo en-
tre países vizinhos, que compartilhem as águas do mesmo mar, 
mostra-se igualmente relevante para o alcance da qualidade do 
manejo integrado, por meio da previsão de mecanismos de 
solução de conflitos quanto aos usos dos recursos marinhos, 
como ainda do desenvolvimento de procedimentos comuns 
para o monitoramento e a avaliação de impactos. 

Nesse contexto, o estudo passará a discorrer sobre as polí-
ticas de ordenamento costeiro adotadas por alguns dos Estados 
que integram a Região Mediterrânea, que é composta por paí-
ses como Grécia, Israel, Itália e Síria (UNEP, 2011b). 

Destaque-se, assim, o exemplo do Projeto de Cooperação 
para o Manejo da Zona Costeira no Golfo de Strymonikos – Gré-
cia, que, para aprimorar a proteção ambiental do Mar Mediterrâ-
neo, fez uso da estratégia de conscientização pública acerca da 
importância dos recursos naturais da costa. 

O Projeto preconizou ainda o estabelecimento de coorde-
nação entre os programas para o desenvolvimento da área a fim 
de promover a integração efetiva do manejo da zona costeira.   

Por sua vez, o Programa de Manejo Integrado da Zona 
Costeira do Arquipélago de Cíclades, também na Grécia, esta-
beleceu uma rede de informações para facilitar a comunicação 
entre os atores locais, a exemplo das comunidades, ONGs e 
setor privado. 

Além disso, o Programa previu o suporte federal técnico e 
financeiro às autoridades locais, no intuito de enfrentar proble-
mas ambientais decorrentes da falta de controle do desenvolvi-
mento econômico e social. 

Já o Plano Nacional para a Costa de Israel adotou medidas 
conservacionistas como a proteção de largas porções da costa a 
título de reservas naturais, parques nacionais e reservas costei-
ras, além de ter alocado áreas especiais para o turismo e para 
atividades recreativas. 

No que diz respeito à prática do turismo ecológico, o or-
denamento costeiro da Lagoa de Veneza, na Itália, buscou in-
centivar a conscientização dos turistas quanto ao respeito ao 
meio ambiente e ao contexto social da região, por intermédio 
da visitação às áreas periféricas ricas em recursos naturais.  

Com efeito, o programa posto em prática pela Síria para o 
manejo da área costeira contemplou a capacitação de autori-
dades nacionais e locais para a aplicação de metodologias de 
planejamento para a conciliação dos interesses desenvolvimen-
tistas e preservacionistas na região. 

Outras iniciativas de integração regional para o manejo 
da zona costeira incluem o Plano de Ação dos Países do Leste 
Asiático, como a China e a Tailândia, que foi adotado no ano 
de 1981 com a finalidade de avaliar os impactos das atividades 
humanas sobre o meio ambiente. Dentre as medidas abarcadas 
pelo Plano constam o manejo de resíduos sólidos, a proteção 
de mangues, a transferência de tecnologia e o monitoramento 
dos usos da área comum. 

O Plano de Ação dos Países da África Ocidental foi adota-
do para a consecução dos objetivos da Convenção de Abidjan 

O desgaste dos recursos naturais marinhos 
aponta para a necessidade de controle e 

coordenação do desenvolvimento econômico e 
social da área costeira com a finalidade de 

manter seu crescimento a partir da proteção do 
meio ambiente.

Nesse tocante, a política americana de manejo integrado 
preconiza o estabelecimento de mecanismos, a exemplo de re-
visões conjuntas de projetos e memorandos de entendimento, 
necessários para aprimorar a coordenação entre as agências 
estatais responsáveis pela aprovação e revisão de programas e 
permissões de uso da terra e da água. 

Ressalte-se ainda a previsão da política nacional para a ins-
tituição do Fundo de Manejo da Zona Costeira, que deve ser 
composto pelos recursos advindos do pagamento de taxas e de 
empréstimos concedidos aos estados e governos locais para a 
implementação de programas de manejo. 

O Fundo se presta ao financiamento de projetos que con-
templem questões de manejo de escopo regional, inclusive 
projetos interestaduais, como também projetos de demonstra-
ção que tenham o potencial de aprimorar o manejo da zona 
costeira, especialmente em nível local e, ainda, a concessões de 
emergência para as agências de manejo estatal da zona costeira, 
em circunstâncias imprevistas ou na ocorrência de desastres. 

3.2 A POLÍTICA NIGERIANA DE GERENCIAMENTO DA COSTA

O Decreto Federal n. 86, de 1992, estabeleceu que, para o Ma-
nejo Integrado da Zona Costeira nigeriana, devem ser elaborados es-
tudos de impacto ambiental compulsórios para qualquer projeto que 
possa causar efeitos adversos sobre a qualidade do meio ambiente. 

Há de se acentuar que a maior parte das exportações da 
Nigéria advém da exploração petrolífera. Os derramamentos de 
óleo constituem a maior causa de poluição no país, apesar da 
crescente rigidez das regulamentações ambientais, que tem exi-
gido o pagamento de compensações às comunidades atingidas. 

Saliente-se que, em julho de 2002, o governo nigeriano 
exigiu, sob pena de pagamento de multas, que as companhias 
petrolíferas em operação no País cumprissem as Diretrizes e 
Padrões Ambientais para a Indústria do Petróleo, documento 
publicado pelo Departamento de Recursos Petrolíferos, respon-
sável pelo monitoramento das atividades da Corporação Nacio-
nal de Petróleo (BADEJO; NWILO, 2011).
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(Costa do Marfim), documento que en-
trou em vigor no ano de 1984 para pro-
piciar, entre outras medidas, o controle 
regional da poluição e da erosão costeira, 
bem como para tornar obrigatórios estu-
dos de impacto ambiental na área.  

Por seu turno, a Convenção para 
a Proteção do Mar Negro Contra a Po-
luição, ou Convenção de Bucareste, foi 
assinada pela Romênia, Turquia, Bulgá-
ria, Ucrânia, Rússia e Geórgia no ano de 
1992, para garantir o controle da polui-
ção marinha por fontes terrestres e do 
despejo de resíduos sólidos no mar. O 
documento vislumbrou ainda a adoção 
de planos emergenciais comuns no caso 
de acidentes. 

O Programa Ambiental do Mar Ne-
gro contém provisões práticas a ser im-
plementadas pelas Partes Contratantes 
da Convenção de Bucareste. Para tanto, 
o Programa previu a criação de uma rede 
de instituições científicas equipadas para 
a capacitação de recursos humanos no 
monitoramento da poluição. 

Cumpre destacar, por último, os pro-
gramas desenvolvidos sob a Estratégia de 
Proteção do Meio Ambiente Ártico, coor-
denada pelo Conselho do Ártico. Entre 
eles, o Programa de Proteção do Meio 
Ambiente Ártico, que foi instituído para 
coordenar o desenvolvimento das ativi-
dades econômicas, promover a aplicação 
das Diretrizes para a Exploração de Petró-
leo e de Gás e regulamentar a navegação 
regional (UNEP, 2011c). 

3.4 PLANO BRASILEIRO DE 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DA ZONA 

COSTEIRA

Inicialmente, há de se acentuar que 
a Constituição brasileira previu o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado 
como um direito fundamental, que deve 
ser defendido e preservado pelo Poder 
Público e pela coletividade para as pre-
sentes e futuras gerações (art. 225).

Ademais, o § 4º do art. 225 da Cons-
tituição da República elevou a Zona Cos-
teira à categoria de patrimônio nacional, 
motivo pelo qual sua utilização far-se-á 
na forma da lei, dentro de condições que 
proporcionem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais. 

Tal implicação impõe ao legislador 
ordinário e ao Poder Público a adoção de 
medidas que diferenciem o tratamento 

patrimonial dessas áreas no contexto ge-
ral do território brasileiro. Essa diferencia-
ção veda, desde logo, práticas predató-
rias em favor de uma utilização racional 
(SILVA, 1995, p. 174).

A necessidade de adoção do Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro 
(PNGC) do Brasil foi reconhecida pela Lei 
Federal n. 7.661, de 16 de maio de 1988, 
que definiu o espaço costeiro (art. 2º, pa-
rágrafo único) e estabeleceu, como medi-
da legal necessária à efetividade da Políti-
ca, o zoneamento dos usos e atividades 
na zona costeira, com prioridade à conser-
vação e à proteção de sítios ecológicos de 
relevância cultural, de monumentos que 
integrem o patrimônio natural e de recur-
sos naturais renováveis e não renováveis, 
entre outros bens (art. 3º).  

No que tange aos arranjos institu-
cionais, o art. 4º atribuiu a elaboração e 
a atualização do PNGC a um Grupo de 
Coordenação, dirigido pela Secretaria da 
Comissão Interministerial para os Recur-
sos do Mar – SECIRM, cuja disciplina da 
composição e forma de atuação coube 
ao Poder Executivo. 

O §1º do art. 4º estabeleceu o proce-
dimento para a tramitação do Plano, com 
a previsão de sua submissão à Comissão 
para aprovação, depois de ouvido o 
Conselho Nacional de Meio Ambiente 
– Conama, de sorte que, com relação à 
implementação, o § 2º dispôs sobre a 
participação de todos os entes da fede-
ração nesta fase do PNGC. 

e Relatório de Impacto Ambiental  EIA/
Rima (§ 2º do art. 6º).

No que diz respeito à coordenação 
entre os entes federativos, o § 1º do 
art. 5º previu a elaboração de planos 
esta duais e municipais de gerencia-
mento, que devem designar os órgãos 
competentes para a execução, em con-
formidade com as normas e diretrizes 
do Plano Nacional. 

Com efeito, o art. 7º dispôs sobre a 
obrigatoriedade de reparação do dano 
causado ao ecossistema pelo agente 
responsável, em aplicação do princípio 
do poluidor-pagador, enquanto o art. 8º 
tratou da necessidade de monitoramen-
to do manejo, por intermédio da inte-
gração de informações do Subsistema 
“Gerenciamento Costeiro” do Sistema 
Nacional de Informações sobre o Meio 
Ambiente – Sinima. 

Por seu turno, o art. 9º previu a 
possibilidade de criação de unidades 
de conservação nas áreas cujas carac-
terísticas sensíveis devam ser preser-
vadas, e o art. 10, caput, classificou 
as praias como bens públicos, de uso 
comum do povo, de forma que não 
será permitida a urbanização ou qual-
quer forma de utilização do solo na 
Zona Costeira que impeça ou dificulte 
o acesso assegurado ao público –  §1º. 

Vislumbra-se, pois, que todos os 
exemplos trazidos à cola demonstram a 
importância da adoção do manejo inte-
grado da área costeira para a defesa do 

Os programas para o gerenciamento da zona costeira devem 
considerar a proteção dos recursos naturais, tais como as 
praias, dunas e recifes de corais, como parte integrante do 
manejo das atividades econômicas e sociais [...]

Entre os aspectos regulamentados 
pelo Plano figuraram a ocupação e o 
uso do solo, do subsolo e das águas, as-
pecto que reflete sobre o sistema viário 
e de transporte; o sistema de produção, 
transmissão e distribuição de energia; 
habitação e saneamento básico; turismo, 
recreação e lazer e, ainda, sobre o patri-
mônio natural, histórico, étnico, cultural e 
paisagístico (art. 5º). 

As atividades que impliquem altera-
ções das características naturais da Zona 
Costeira devem se sujeitar ao licencia-
mento, conforme o art. 6º, caput, e à ela-
boração de Estudo de Impacto Ambiental 

meio ambiente aliada à continuidade do 
crescimento econômico e social da região. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O manejo integrado da costa visa 
à proteção dos recursos marinhos em 
conjunto com a manutenção da produ-
tividade e a geração de empregos. Sob 
esse ângulo, as políticas públicas têm por 
fim garantir a sustentabilidade dos usos 
do litoral. 

O gerenciamento das atividades de-
senvolvidas na zona litorânea pressupõe 
a coordenação entre os diversos interes-
ses sobre a área e, consequentemente, 
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entre os órgãos e instituições que cuidam da regulamentação 
dos assuntos correlatos, tal como visto nas políticas dos Esta-
dos Unidos e do Ártico, com amparo em instrumentos como o 
zoneamento ecológico-econômico (ZEE), o licenciamento am-
biental e o monitoramento, a exemplo dos planos nigeriano, 
africano e brasileiro.   

Por sua vez, o estímulo à participação popular na formula-
ção das políticas públicas para o gerenciamento costeiro, que 
pode ocorrer por meio de audiências públicas, presta-se a auxi-
liar no domínio da realidade local e, com isso, no êxito do ma-
nejo integrado da área, como consta do plano norte americano. 

A definição dos limites da zona costeira a fim de estabelecer 
os objetivos e prioridades do manejo, posta em prática pelo 
Brasil, e a proteção especial de áreas sensíveis, como estabe-
lecido por Israel, também se prestam a conferir efetividade às 
medidas aptas à conservação da região. 

Ademais, a capacitação de recursos humanos, a viabilidade 
técnica das medidas adotadas para a gestão da área e a contri-
buição financeira por parte dos governos federais em relação 
aos estados e municípios e, também, em contexto regional, en-
tre Estados que compartilham da mesma região costeira, cons-
tituem aspectos relevantes para o êxito do ordenamento, abar-
cados pelas políticas da Síria, do Mar Negro e do Leste Asiático.

Já a adoção de programas de educação ambiental, que fo-
ram contemplados pelo Projeto de Manejo do Golfo de Strymo-
nikos – Grécia e pelo ordenamento costeiro da Lagoa de Veneza 
– Itália, deve repercutir sobre a implementação dos planos para 
o desenvolvimento da zona.   

Diante do exposto, compete aos governos de Estados lito-
râneos desenvolver e implementar planos nacionais e regionais 
de gerenciamento costeiro, conforme as diretrizes apontadas, 
para que os usos da área conjuguem o desenvolvimento eco-
nômico com a proteção da natureza na defesa dos ecossistemas 
marinhos. 

NOTA
1  O princípio da prevenção do Direito Ambiental impõe a todos a obrigação 

de não empreender atividades/serviços sabidamente causadores de de-
gradação do meio ambiente, enquanto o princípio da precaução preconiza 
que, ainda na incerteza científica quanto à ocorrência de dano ambiental, 
a atividade/serviço também deve ser evitado. O princípio do poluidor-
pagador atribui ao responsável pela poluição/degradação do meio natural 
a obrigação de recuperar/reparar a área atingida ou os prejuízos causados 
pela conduta. Os princípios da informação e da participação conclamam a 
divulgação de esclarecimentos relativos ao meio ambiente, principalmente 
quanto a materiais perigosos e, a partir disso, a participação popular, por 
meio de audiências públicas, por exemplo, nos processos de decisão/sele-
ção referentes à implantação de quaisquer  atividades passíveis de causar 
danos à saúde ou ao meio natural. (MACHADO, 2010, p. 66-106). Por 
último, o princípio da equidade intergeracional tem por objetivo assegurar 
o acesso das gerações futuras aos recursos naturais ao estabelecer que 
a exploração atual de tais recursos seja empreendida de forma sustentá-
vel, isto é, de maneira a impedir seu esgotamento. (CONFERÊNCIA DAS 

NAÇÕES UNIDAS..., 1992).
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